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PODER EXECUTIVO 
 
PORTARIAS 

 
Portaria nº 042/2024, de 07 de 
Fevereiro de 2027. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso 
da atribuição que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Concederaservidoraa Sra.Kaline 
Martins de Araújo, CPF nº 075.473.124-38, 
ServidoraEfetiva, matricula nº 011037-1, 
concursado no cargo de Professora, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura, a redução de carga horária em 
50% (cinquenta) por cento, sem prejuízo 
de seus vencimentos, e independente de 
compensação de horário, em 
conformidade com a Lei Complementar nº 

024/2023. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta 
data, revogadas todas as disposições em 
contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 07 de 
fevereiro de 2024. 
 
José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO 
 
Eriberto Freire da Costa Chaprão 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO 
 
*Republicado por Incorreção 
 
Portaria nº 043/2024, de 08 de 

Fevereiro de 2024. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU,o uso 
das atribuições que lhe conferem  a Lei 
Orgânica do Município, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1° - DESIGNAR, os Servidores citados 
logo abaixo para Gestor de Contrato e 
Fiscal de Contrato dos Contratos 
Administrativos da Secretaria Municipal de 
Cultura: 
 
01. Gestor de Contrato: Max Kennedy 
Costa Souza – CPF.:089.028.414-80 
 
02. Fiscal de Contrato: Ana Patricia 
da Silva – CPF: 013.831.954-55 
 
Art. 2º - As principais atribuições e/ou 
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funções do gestor do contrato e do fiscal 
de contrato celebrado são: 
 
I – Zelar pelo efetivo cumprimento das 
obrigações contratuais assumidas e pela 
qualidade do serviço fornecido; 
 
II – Indicar eventuais glosas das faturas; 
 
III – O Fiscal do Contrato administrativo 
possui foco na relação jurídica com a 
contratada, ou seja, um perfil 
administrativo; 
 
IV – Promover reunião inicial com a 
contratada de modo a esclarecer o objeto 
contratual e apresentar, formalmente o 
fiscal do contrato; 
 
V – Exigir o cumprimento do contrato, 
buscando qualidade, economia e 
minimização de riscos. 
 
Art. 3º - Esta Portariaentra em vigor nesta 
data, retroagindo seus efeitos a 
02/01/2024.  
 
Registre-se e publique-se. 
 
Palácio “João Melo”, Macau/RN, 08 de 
Fevereiro de 2024. 
 
José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO 
 
Eriberto Freire da Costa Chaprão 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO 
 
Portaria nº 044/2024, de 08 de 
Fevereiro de 2024. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso 
da atribuição que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Conceder ao(a) servidor(a) 
Erivelton Dantas da Silva, Comissionado(a) 
na função de Diretor de Departamento de 
trânsito- matrícula nº 032379-2, com 
admissão em01/02/2023, lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Governo e 
Turismo, Férias em Gozo, de acordo com o 
Art. 76, da Lei Municipal nº 700, de 
12/04/1994(Estatuto dos Servidores 
Públicos), de 30 (trinta) dias, a partir de 
01/03/2024, referente ao período 
aquisitivo 2023/2024. 
 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta 
data, revogadas todas as disposições em 
contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 08 de 
Fevereiro de 2024. 
 
José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO 
 
Eriberto Freire da Costa Chaprão 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO 
 

LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 

EXTRATO DO 1º ADITIVO DO CONTRATO 
Nº 086/2023 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MACAU/RN, 
CNPJ: 08.184.434/0001-09. 
CONTRATADO: JUSSIER VIEIRA DE 
MELO,CNPJ:14.240.361/0001-10. 
OBJETO: ADITIVO DE PRAZO E SALDO PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA OS 
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE ESTRUTURA, 
SONORIZAÇÃO, EQUIPAMENTOS E CARRO 
DE SOM PARA REALIZAÇÃO/DIVULGAÇÃO 
DE EVENTOS SOCIOCULTURAIS QUE, POR 
VENTURA, VENHAM A SER PROMOVIDOS 
PELO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, BEM 
COMO PARA ATENDIMENTO DE OUTRAS 
DEMANDAS DAS DIVERSAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS QUE VENHAM A NECESSITAR NO 
MUNICÍPIO DE MACAU/RN. 
VIGÊNCIA: 09 de fevereiro de 2024 a 08 de 
fevereiro de 2025 
JUSTIFICATIVA: Considerando parecer 
jurídico favorável; 
Considerando a continuidade dos serviços 
ora dispostos; 
Considerando ser indispensável o serviço 
prestado; 
Considerando o êxito do serviço ora 
prestado pela contratada; 
Faz-se necessária a implementação do 
aditivo ora proposto. 
PELO CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
MACAU/RN, CNPJ: 08.184.434/0001-09 – 
JOSÉ ANTÔNIO DE MENEZES SOUSA – CPF: 
130.986.084-04 – PREFEITO MUNICIPAL. 
PELO CONTRATADO:JUSSIER VIEIRA DE 
MELO, CNPJ: 14.240.361/0001-10 – 
JUSSIER VIEIRA DE MELO – CPF: 
061.556.804-18. 
Macau/RN, 08 de fevereiro de 2024. 
 
SETOR DE LICITAÇÃO 
LICITAÇÃO Nº. 038/2023 - MODALIDADE 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 091/2023 
 
CONSIDERANDO queo fornecedor PN 
COMERCIO E SERVICO LTDA, sob CNPJ Nº 
23.315.449/0001-44, foi declarado 
vencedor na Licitação nº. 038.2023, para o 
LOTE: 001, em publicação e documento 
amplamente e divulgados nos Diários 
Oficiais do Estado do RN e do Município de 
Macau/RN em 26 de setembro de 2023. 
CONDERANDO que o cancelamento da ARP 
ocorreu, conforme de CLAÚSULA QUINTA 
que versa que o cancelamento do registro 
de preços poderá ocorrer por fato 
superveniente, decorrente de caso fortuito 
ou força maior, que prejudique o 
cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados. 
RESPEITANDO o instrumento convocatório 
no item 5.8.2. 
ENALTECENDO o interesse público e 
reestabelecimento dos serviços oriundos 
da licitação supracitada, na forma da lei, 
resolvemos REIJEITAR o resultado 
proferido e estabelecer novo Aviso de 
Resultado para os itens já mencionados, 
consolidando o segundo colocado como 
novo vencedor. 
RESOLVEMOS por declarar: 
 
AVISO DE NOVO RESULTADO DE 
LICITAÇÃO PARA O LOTE 001 
 
AVISO DE NOVO RESULTADO DE LICITAÇÃO: 
Pregão Eletrônico nº 038/2023 que versa 
sobre oREGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS, INSUMOS E ITENS 
HOSPITALARES E AMBULATORIAIS, ATRAVÉS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE MACAU/RN, onde foi 
declarada vencedora a seguinte licitante: 
 
1. Fornecedor: 04.451.626/0001-75 -
PHOSPODONT LTDA, saiu vencedor nos 
LOTE: 001. 
 
Macau/RN, 08 de fevereiro de 2024. 
 
João Luiz Da Luz Bezerra 
Pregoeiro – PMM/RN 
 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
LICITAÇÃO Nº. 038/2023 - MODALIDADE 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 091/2023 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA 
FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
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ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS, INSUMOS E ITENS 
HOSPITALARES E AMBULATORIAIS, ATRAVÉS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE MACAU/RN. 
 
ATO DE ADJUDICAÇÃO 
De acordo com os atos da comissão de 
Licitação e o que fundamenta a Lei nº. 
8.666/93 - 10.520/02 e legislação 
complementar e ainda de conformidade 
com o resultado do presente certame 
ADJUDICO, o presente evento que teve 
como objetooREGISTRO DE PREÇO PARA 
FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS, INSUMOS E ITENS 
HOSPITALARES E AMBULATORIAIS, ATRAVÉS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE MACAU/RN, que consagrou 
NOVA vencedora aempresa: 
 
1. Fornecedor: 04.451.626/0001-75 -
PHOSPODONT LTDA, saiu vencedor nos 
LOTE: 001. 
 
Macau/RN, 08 de fevereiro de 2024. 
 
João Luiz Da Luz Bezerra 
Pregoeiro – PMM/RN 
 
LICITAÇÃO Nº. 038/2023 - MODALIDADE 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 091/2023 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA 
FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS, INSUMOS E ITENS 
HOSPITALARES E AMBULATORIAIS, ATRAVÉS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE MACAU/RN. 
 
ATO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
De acordo com os atos do Pregoeiro e o 
que fundamenta a Lei nº. 10.520/02 e 
legislação complementar e, ainda de 
conformidade com o resultado do presente 
certame, cujo objeto é o REGISTRO DE 
PREÇO PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO 
DE MATERIAIS, INSUMOS E ITENS 
HOSPITALARES E AMBULATORIAIS, ATRAVÉS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE MACAU/RN, usando das 
atribuições que são conferidas, em função 
de terem sido cumpridos o ditame 
inerente à interposição de recursos 
decorrente dos atos relacionados com o 
pleito ora chancelado HOMOLOGA o 

presente evento que teve comoNOVA 
vencedora a licitante:  
 
1. Fornecedor: 04.451.626/0001-75 -
PHOSPODONT LTDA, saiu vencedor nos 
LOTE: 001. 
 
Macau/RN, 08 de fevereiro de 2024. 
 
JOSÉ ANTONIO DE MENEZES SOUSA 
Prefeito Municipal 

 
GABINETE DO PREFEITO 
LICITAÇÃO Nº 038/2023 – MODALIDADE 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 091/2023 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA 
FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS, INSUMOS E ITENS 
HOSPITALARES E AMBULATORIAIS, ATRAVÉS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE MACAU/RN. 
 
CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DA ARP 
 
Fica convocado o representante da 
empresa: PHOSPODONT LTDA - CNPJ: 
04.451.626/0001-75, no prazo de até (03) 
dias úteis a contar desta publicação, a 
assinar à ARP (Ata de Registro de Preços) 
como novo vencedor do LOTE 001, na 
Prefeitura Municipal de Macau, Setor de 
Licitação, na Rua Barão do Rio Branco, nº 
17 - Centro - Macau/RN, no horário de 
08h00min às 13h00min, sob pena de 
aplicação das sanções estabelecidas no 
art. 81 da Lei 8.666/93. 
 
Macau/RN, 08 de fevereiro de 2024. 
 
JOSÉ ANTONIO DE MENEZES SOUSA 
Prefeito Municipal 
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